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posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 14, a que corresponde 
o montante pecuniário de € 1.149,99, da carreira de assistente técnico, 
categoria de coordenador técnico.

O despacho produz efeitos a partir de 01/05/2016.
29/04/2016. — O Presidente em exercício, Fernanda Rodrigues.

209563382 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Ministro da Educação e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 152/2016
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade de 

contratar a prestação de serviços de gestão, fiscalização e coordenação 
de segurança em obra da empreitada de conclusão das obras de moder-
nização da Escola Secundária de Padrão da Légua, em Matosinhos;

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo à prestação de serviços de 
gestão, fiscalização e coordenação de segurança em obra da emprei-
tada de conclusão das obras de modernização da Escola Secundária de 
Padrão da Légua, em Matosinhos, tem execução financeira plurianual, 
dependendo a assunção da respetiva despesa de autorização prévia 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pela área das Finan-
ças e da tutela, nos termos do disposto nas alíneas b) do artigo 3.º e a) 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; Considerando que, 
no caso em apreço, a autorização é concedida mediante a aprovação e 
assinatura de portaria de extensão de encargos do Ministro das Finanças 
e do Ministro da Educação, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto 
no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo máximo 
de € 172.432,24 (cento e setenta e dois mil quatrocentos e trinta e dois 
euros e vinte e quatro cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que o contrato terá a duração máxima de 16 meses e o 
prazo de execução abrange os anos de 2016 e 2017;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato para a prestação de serviços de gestão, fiscalização 
e coordenação de segurança em obra da empreitada de conclusão das 
obras de modernização da Escola Secundária de Padrão da Légua, em 
Matosinhos, até ao montante global de € 172.432,24 (cento e setenta e 
dois mil quatrocentos e trinta e dois euros e vinte e quatro cêntimos), a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder, 
em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce o IVA 
à taxa legal em vigor:

Em 2016: € 71.825,56 (setenta e um mil oitocentos e vinte e cinco 
euros e cinquenta e seis cêntimos);

Em 2017: € 100.606,68 (cem mil seiscentos e seis euros e sessenta 
e oito cêntimos).

2 — A repartição dos encargos decorrentes da execução do contrato a 
celebrar não pode exceder, em cada ano económico, os valores referidos 

no número anterior, podendo, no entanto, o montante fixado em cada 
ano económico ser acrescido do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E. P. E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 20 de novembro de 2015.
8 de janeiro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 5 de maio de 2016. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

209564135 

 Portaria n.º 153/2016
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade de con-

tratar a conclusão da empreitada de execução das obras de modernização 
da Escola Secundária de Padrão da Légua;

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo à conclusão da empreitada de 
execução das obras de modernização da Escola Secundária de Padrão 
da Légua tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção 
da respetiva despesa de autorização prévia conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pela área das Finanças e da tutela, nos termos 
do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
do Ministro das Finanças e do Ministro da Educação, nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, apli-
cável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo máximo 
de € 12.018.498,21 (doze milhões dezoito mil quatrocentos e noventa e 
oito euros e vinte e um cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que o contrato terá a duração máxima de 364 dias e o 
prazo de execução abrange os anos de 2016 e 2017;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato para a conclusão da empreitada de execução das 
obras de modernização da Escola Secundária de Padrão da Légua, até 
ao montante global de € 12.018.498,21 (doze milhões dezoito mil qua-
trocentos e noventa e oito euros e vinte e um cêntimos), a que acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder, 
em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce o IVA 
à taxa legal em vigor:

Em 2016: € 7.010.790,64 (sete milhões dez mil setecentos e noventa 
euros e sessenta e quatro cêntimos)

Em 2017: € 5.007.707,57 (cinco milhões sete mil setecentos e sete 
euros e cinquenta e sete cêntimos).

2 — A repartição dos encargos decorrentes da execução do contrato a 
celebrar não pode exceder, em cada ano económico, os valores referidos 
no número anterior, podendo, no entanto, o montante fixado em cada 
ano económico ser acrescido do saldo apurado no ano anterior.
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3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E. P. E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 20 de novembro de 2015.
8 de janeiro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 5 de maio de 2016. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

209564127 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Ministro da Saúde e do Secretário
de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças

Despacho n.º 6439/2016
Considerando que a licenciada Elisabete Maria Farias Gonçalves 

Rodrigues foi nomeada membro (diretora clínica) do conselho de ad-
ministração do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., nos termos 
da Resolução n.º 12/2015, de 2 de março;

Considerando que aos membros do conselho de administração deste 
centro hospitalar se aplica o estatuto do gestor público, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro;

Considerando que aquele estatuto impõe aos órgãos máximos de 
gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de incompatibili-
dades, que impede o desempenho de outras funções, salvo nos casos 
expressamente previstos na lei;

Considerando que o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de 
agosto, alterou o artigo 13.º dos Estatutos constantes do Anexo II do 
Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, permitindo o exercício da 
atividade médica, a título excecional, de natureza assistencial, de forma 
remunerada pelo diretor clínico no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração do Centro Hospitalar 
Barreiro Montijo, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em reunião 
de 8 de outubro de 2015, sobre a verificação do comprovado interesse 
para o serviço.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3, 4 e 6 do artigo 13.º dos 

Estatutos constantes do Anexo II do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Elisabete Maria 
Farias Gonçalves Rodrigues, nomeada diretora clínica do conselho de 
administração do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E. a exercer 
atividade médica de natureza assistencial, de forma remunerada, neste 
estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 4 
do artigo 13.º dos Estatutos constantes do Anexo II do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, 
de 31 de agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
24 de março de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes. — 29 de março de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, 
do Tesouro e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

209575395 

 Despacho n.º 6440/2016
Considerando que o Prof. Doutor José Pedro Henriques de Figueiredo 

foi nomeado diretor clínico do conselho de administração do Centro 
Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., nos termos da Resolução 
n.º 7/2014, de 19 de fevereiro;

Considerando que aos membros do conselho de administração deste 
centro hospitalar se aplica o estatuto do gestor público, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro;

Considerando que aquele estatuto impõe aos órgãos máximos de 
gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de incompatibili-
dades, que impede o desempenho de outras funções, salvo nos casos 
expressamente previstos na lei;

Considerando que o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 
de agosto, alterou o artigo 13.º dos Estatutos constantes do Anexo II do 
Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, permitindo o exercício da 

atividade médica, a título excecional, de natureza assistencial, de forma 
remunerada pelo diretor clínico no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que o referido profissional requereu o exercício da 
atividade médica e o conselho de administração do Centro Hospitalar e 
Universitário de Coimbra, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em 
reunião de 29 de outubro de 2015, sobre a verificação do comprovado 
interesse para o serviço.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3, 4 e 6 do artigo 13.º dos 

Estatutos constantes do Anexo II do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto:

1 — Autoriza -se, a título excecional, o Prof. Doutor José Pedro Henri-
ques de Figueiredo, nomeado diretor clínico do conselho de administra-
ção do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. a exercer 
atividade médica de natureza assistencial, de forma remunerada, neste 
estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 4 
do artigo 13.º dos Estatutos constantes do Anexo II do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, 
de 31 de agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
24 de março de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes. — 29 de março de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, 
do Tesouro e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

209575354 

 Despacho n.º 6441/2016
Considerando que a licenciada Emília de Jesus Antunes Ferreira 

Duro foi nomeada membro (diretora clínica para a área dos Cuidados de 
Saúde Hospitalares) do conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., nos termos da Resolução n.º 9/2015, 
de 17 de fevereiro;

Considerando que aos membros do conselho de administração desta 
Unidade Local de Saúde se aplica o estatuto do gestor público, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 
18 de janeiro;

Considerando que aquele estatuto impõe aos órgãos máximos de 
gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de incompatibili-
dades, que impede o desempenho de outras funções, salvo nos casos 
expressamente previstos na lei;

Considerando que o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de 
agosto, alterou o artigo 13.º dos Estatutos constantes do Anexo III do 
Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, permitindo o exercício da 
atividade médica, a título excecional, de natureza assistencial, de forma 
remunerada pelo diretor clínico no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que a referida licenciada requereu o exercício da ati-
vidade médica e o conselho de administração da Unidade Local de 
Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em 
reunião de 26 de novembro de 2015, sobre a verificação do comprovado 
interesse para o serviço.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 

Estatutos constantes do Anexo III do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto:

1 — Autoriza -se, a título excecional, a licenciada Emília de Jesus 
Antunes Ferreira Duro, nomeada diretora clínica para a área dos Cui-
dados de Saúde Hospitalares do conselho de administração da Unidade 
Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E. a exercer atividade médica 
de natureza assistencial, de forma remunerada, neste estabelecimento 
de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 
do artigo 13.º dos Estatutos constantes do Anexo III do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, 
de 31 de agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
30 de março de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finan-
ças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

209575402 

 Despacho n.º 6442/2016
Considerando que a licenciada Helena Isabel de Seabra Nunes de 

Almeida foi nomeada membro (diretora clínica) do conselho de admi-
nistração do Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E.P.E., nos termos 
da Resolução nº 16/2015, de 9 de março;

Considerando que aos membros do conselho de administração deste 
hospital se aplica o estatuto do gestor público, aprovado pelo Decreto-


